
PROJETO' DE LEI NQ. 256/2015
" tnetitní 110 ânibií o do municipio tlu L'sttlllciu
Ibiúnn, III/e em todos os locais internos c ext n io» cuní roluilcs
I}(Jr câuteras de tiideo denerão ser lI/ix(/t1I1S p/IIC/I.· COIII os
dizeres: /I Este antuiente está sendo /i/III1/1/0. As it
confidenciais e protegidas 1I0S termos tllI lei"
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I·ÁBIO BI~LLO DI': OLIVURA, Prr íeito d" hl:l!lL' i,1 '1urísllU1
de Ibiúna. no uso das atribuições que lhes são coníeridas por lei:

I:AZ SABU{ que a Câmara Municipal dd Fsl:lI11'id '1uríslicil dt'
lbiúna aprovou l' ('[e sancionou e promulgou a sep,uinle l.ei:

Art. 1°: Fica instituído no âmbito do rnuni.ipio dd Fslúlllid
Turística de lbiúna, São Paulo, que ern lodos os locais dl' é1Cl'SSl1ao público. internos l'
exlernos, controlados por cámeras de vídeo. deverão ser afixadas pl<lCdS com llS di/'.t'rps: "
Este ambiente est á sendo fi/IIII/(!o. As imagens selo confidenciais c proí egidu« I!OS t enno« da
/ei"

Parágrao único: As placas de ljw' lrdla U "/'1/11/1/" dl'sll' clrligo
deverão ser lep,íveis e afixadas em locais de fácil visual iz.içào do público, nus pontos de
entrada e saída dos ambientes controlados e contar com as seguinll's cdrdclerÍslil'clS:

Dimensões mínimas de ~O (lrinld) por lU (t rint.r)
cenl ímelros;

11 - Letras grafadas na cor preta sobre fundo amanlo.

Art. 2°: O não cumprimento do disposto nost.: lei dt'dITl'lLlr,í cl
aplicaçao de multa no valor dl' 02 (duas) UFl\ll, por ambiento control.ido. qUl' Sl'l'cí dobr.id.: d
cada período de 60 (sl'ssenla) dias, se a irregularidadl' náo for sanad.i.

Parágrafo único: O valor dd multa dl' que tratu l'sll' Mligll Sl'l'cí
atualizada anualmente.

Art. 3": O Poder lxccutivo
90 ( noventa) dias, contados a partir de sua publicação.

\

Art. 4°: As despesas dccorrt-nu-s desld Il'i L'llrrl'r,'l(
dotações orçamentárias próprias, suplernentadas se neressário.
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jUSTIHCATIVA

justifica-se a presente propositura. tendo em vist.i que nosso
mUI1JCJplO não conta com lei municipal LJue contemplo a I'l'~',uldm('nldl,'ci() dos sl'l"\'i\,'os dl'
vídeo monitorarnento, sendo de fundamental importãncia pois. cl ausôruia dl' Il'i l'spl'cíficcl
sobro o assunto vem trazendo desconforto e até mesmo (1 f,dld de privacidade d o ind ividuo.

Dado aos arp,unwnlos supracilados l' em virtude d,) rl'll'v:lIlcic1
do assunto. encaminho aos nobres pares o presente Projeto de I"l'i que, dP(\S rq~ul<lr
tramitarão seja deliberado l' apreciado na devida forma rLT,imenlcd.

Por estas razoes, dentre outras dl' Luil cumprl'l'l1séiu, l'sll'
vereador ap,uarda de seus pcHl'S (1 aprovação do presente Projeto de Ll'i LjUl' h.i li" IlWJ"('L'l'r,
também, o assentimento do Chefe do Executivo.

SJ\LJ\ ])J\S SESS()ES VrI~I:J\])OR [~/\If\lUNI)O 1)1:
J\LMEIDJ\ UMJ\, J\OS20 Dl/\S IJ 1r~SDE J\RÇO [)F 2015.

Prcsi d nte (I' doB)
~
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PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 256/2015
AUTORIA:- VEREADOR RODRIGO DE LIMA
RELATORA: VEREADORA ALINE BORGES ALVES DE MORAES
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS
SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Vereador Rodrigo de Lima apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no expediente da Sessão Ordinária do dia 31 de março de 2015, o Projeto de Lei
n,Q.256/2015 que "Institui no âmbito do município da Estância Turística de Ibiúna, que
em todos os locais internos e externos controlados por câmeras de vídeo deverão ser
afixadas placas com os dizeres: 'Este ambiente está sendo filmado. As imagens são
confidenciais e protegidas nos termos da lei.'"

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição dispõe que os locais de
acesso ao público, internos e externos, controlados por câmeras de vídeo, deverão
ser afixadas placas com os dizeres: 'Este ambiente está sendo filmado. As imagens
são confidenciais e protegidas nos termos da lei.' conforme disposto no artigo 1,Q.e
com as características discriminadas no parágrafo único do mesmo artigo 1,Q.O artigo
2,Q.estabelece multa de 02 UFMI por ambiente controlado, dobrada a cada período de
sessenta dias se a irregularidade não for sanada. O artigo 3,Q.especifica o prazo de
90 (noventa) dias, contados da publicação da lei para regulamentação, nada
impedindo a deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental do projeto, pois as
despesas correrão por conta de dotações própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, quanto
a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois o município de Ibiúna
não conta com lei municipal que contemple e regule os serviços de vídeo
monitoramento, trazendo desconforto e falta de privacidade aos cidadãos(ãs).

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DA OMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 03 DE

JUNHO DE 2015.

RELATOR

DALBERON ARR~JOUI
VICE-PR •...--...u.oL •.••

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br


COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tava Elias, 314 -18150-000 -lbiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibiu.·v.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br


CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
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www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

Certifico que o Projeto de Lei nº. 256/2015 recebeu o parecer
conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; e Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
no expediente da Sessão Ordinária do dia 16 de junho de
2015.

conform
Ordinárra
Ibiúna
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 193/2015
Institui no âmbito do município da Estância Turística de Ibiúna,
que em todos os locais internos e externos controlados por
câmeras de vídeo deverão ser afixadas placas com os dizeres:
"Este ambiente está sendo filmado. As imagens são
confidenciais e protegidas nos termos da lei."
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística
de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Ibiúna aprovou e ele sancionou e promulgou a seguinte lei:
Art. 1°. - Fica instituído no âmbito do município da Estância

Turística de Ibiúna, São Paulo, que em todos os locais de acesso ao público,
internos e externos, controlados por câmeras de vídeo, deverão ser afixadas
placas com os dizeres: "Este ambiente está sendo filmado. As imagens são
confidenciais e protegidas nos termos da lei. "

Parágrafo único - As placas de que trata o "caput" deste artigo
deverão ser legíveis e afixadas em locais de fácil visualização do público, nos
pontos de entrada e saída dos ambientes controlados e contar com as seguintes
características:

I - Dimensões mínimas de 30 (trinta) por 30 (trinta)
centímetros;

11 - Letras grafadas na cor preta sobre fundo amarelo.
Art. 2°. - O não cumprimento do disposto nesta lei acarretar a

aplicação de multa no valor de 02 (duas) UFMI, por ambiente controlado, que
será dobrada a cada período de 60 (sessenta) dias, se a irregularidade não for
sanada.

Parágrafo únco - O valor da multa de que trata este artigo será
atualizada anualmente.

Art. 3°. - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
90 (noventa) dias, contados a partir de sua publicação.

Art. 4°. - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, suplérnentadas se necessário.

GABINETE D PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, AOS 24 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE
2015.

ABEL RODRIGU
2ºSE
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Ofício GPC nº. 250/2015 Ibiúna, 24 de junho de 201 .

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 193/2015, referente ao Projeto de Lei nº. 256/2015, de
minha autoria que "Institui no âmbito do município da Estância Turística de Ibiúna,
que em todos os locais internos e externos controlados por câmeras de vídeo
deverão ser afixadas placas com os dizeres: 'Este ambiente está sendo filmado.
As imagens são confidenciais e protegidas nos termos da lei.' ", aprovado na
Sessão Ordinária realizada no dia 23 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

RODRIGOJUMA '
PRESID~NTE

AO EXMO. SR.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E 5 T A.

h<"'1...;;';;ti I~) 2..3:.1 -'..5::_
Horário:

_._.C~Ç:~-_.
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Certifico que o Projeto de Lei nº. 256/2015 foi colocado em
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária
do dia 23 de junho de 2015 sendo aprovado por unanimidade
dos Srs. V rea ores( as).
Certifico mais, e virtude da aprovação do Projeto de Lei nº.
256/2015 foi=: o Autógrafo de Lei nº. 193/2015
encaminhado atr vés do Ofício GPC nº. 250/2015, de 24 de
junho e 015.
Ibiú ,01 e jul o de 2015.

CERTIDÃO:
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